
GP-RIM-0686/2025

Sorocaba, 14 de abril de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº  0702/2025, de autoria  da nobre vereadora

Jussara Aparecida Fernandes e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre

o elefante Sandro, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria do Meio

Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OF. SEMA-GS nº 469/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

 

Nº do Processo: 3552205.404.00030965/2025-31

Interessado: VEREADORA JUSSARA APARECIDA FERNANDES

Assunto: Requerimento 702/2025 - SEMA

 

Considerando requerimento enviado pela vereadora Jussara Fernandes, a Divisão
de Zoológico relata o que segue:

 

1. Qual o projeto mínimo necessário para que seja garantido o bem-estar
do elefante Sandro no recinto onde ele vive no Zoológico Municipal?

R: A Instrução Normativa IBAMA 07, de 30 de abril de 2015, institui e normatiza as
categorias de uso e manejo da fauna silvestre em cativeiro, e define, no âmbito do
Ibama, os procedimentos autorizativos para as categorias estabelecidas. Nesta
mesma norma, constam as especificações mínimas necessárias para os recintos
que alojam diferentes espécies em jardins zoológicos. Para abrigar dois indivíduos
da família Elephantidae faz-se necessário um recinto com 1500 m² de área; tanque
d’água de 100 m², com profundidade média de 2 metros; dois cambiamentos com
60 m² e altura mínima de 6 metros e uma maternidade de 100 m². Ressalta-se que,
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segundo a IN supracitada, “se a ocupação máxima recomendada diminuir em até
40%, as áreas recomendadas poderão diminuir 30%”. Desta forma, as áreas
exigidas pela IN ficam reduzidas, tendo em vista que o recinto do Parque
Zoológico Municipal Quinzinho de Barros (PZMQB) abriga apenas 1 indivíduo.
Considerando a estrutura atual do recinto, diante das exigências da IN nº 07/2015,
é preciso reformar o tanque d’água e os cambiamentos para que suas medidas
estejam dentro das requisições legais. Pensando em mudanças que possibilitarão
melhoras ao bem-estar do animal, algumas estruturas podem ser construídas ou
adicionadas ao recinto para estimular comportamentos naturais. Existem muitas
ponderações a serem feitas antes da implementação destas melhorias; é preciso
considerar o grande porte do animal, seus comportamentos e a proximidade em
relação ao público. A falta de uma barreira física pode colocar as pessoas em
risco caso o elefante consiga arrancar ou desafixar alguma nova estrutura (ou
parte dela) que tenha sido incluída no ambiente. Para evitar tais riscos, é possível
desenvolver, por exemplo, uma ambientação através da construção de pilares
capazes de suportar o peso do animal. Esses pilares podem ser utilizados por
Sandro para se coçar e, ainda, para que itens alimentares sejam pendurados no
alto, aumentando a diversificação do tipo de forrageamento efetuado pelo elefante.
Rochas de dimensões condizentes com o tamanho do animal também podem ser
colocadas para esta mesma função. Outra melhoria que seria útil, tanto ao bem-
estar do Sandro quanto em relação à visualização do animal pelos visitantes, seria
a construção de um pergolado ou coreto em meio à área do recinto. Contando com
essa nova área de sombreamento, o animal poderia ser visto em momento de
descanso ou alimentação fora da área de cambiamento e, ao mesmo tempo,
protegido do sol.

 

2. Qual a rotina diária do elefante Sandro especialmente em relação a
realização de caminhadas e alimentação?

R: Às 8h é oferecida a primeira refeição do dia, composta por ração de cavalo. Por
volta das 8:30h, ele recebe uma mistura de vários itens triturados: capim, cenoura,
beterraba, cana-de-açúcar e abóbora. Outras duas porções dessa mistura de itens
triturados são oferecidas por volta das 10:30h e depois, às 13h. Às 16h é
oferecido capim picado. Diversas frutas (banana, maçã, melancia e laranja) são
oferecidas ao longo do dia, principalmente, durante as caminhadas (7 a 10
repetições de um percurso de 150 metros, totalizando entre 1 a 1,5 km por dia). No
decorrer das horas, o tratador estimula Sandro a ingerir líquidos através de
diferentes estratégias: fornece água com a mangueira, joga frutas no tanque e
oferece água de coco em garrafas PET. Os itens, quantidades e apresentação
dos alimentos que constituem a dieta do elefante Sandro podem ser conferidos na
tabela a seguir:

Ofício REQUERIMENTO 702/25 - JUSSARA FERNANDES (0438810)         SEI 3552205.404.00030965/2025-31 / pg. 2



 

3. Em que estágio se encontra a obra de construção do brete necessário ao
tratamento do elefante Sandro e qual a previsão de sua finalização?

R: A estrutura do brete já está concluída.

4. Já existem obras adicionais contratadas para o recinto? Se sim, quais
são e qual o prazo de início e execução.

R: Estamos recebendo orçamento para levantamento de preço na execução da
ampliação do tanque existente e colocação de sombreiro
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                       Alfeu Malavazzi Neto

                               Secretário do Meio
Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal

 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto,
Secretário, em 15/04/2025, às 15:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0438810 e o código CRC 9D771147.

Referência: Processo nº
3552205.404.00030965/2025-31

SEI nº 0438810
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